
NR 13 
 
Foi publicado no diário oficial 
da União do dia 30/04/2014, a 
Portaria MTE nº 594, de 28 de 
abril de 2014 que altera a 
Norma Regulamentadora N° 13 
– Caldeiras e Vasos de Pressão. 
 

Foi inserido o item ‘Tubulações’ 
na nova proposta, que não 
existia na NR 13 (vigente), 
portanto foi modificado o título 
para “NR 13 – Caldeiras, Vasos 
de Pressão e Tubulações”. 
 

Foram inseridos requisitos de 
responsabilidades e itens 
técnicos referente a 
tubulações, bem como 
alteração no texto de definição 
no que diz a respeito a risco 
grave e iminente  (RGI) e foram 
listadas condições específicas 
que constituem RGI. 
 

www.portal.mte.gov.br 

NR 06 
 
O Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE), publicou no 
dia 17/04/2015, a alteração 
realizada na NR 06 EPI - 
Equipamentos de Proteção 
Individual, pela Portaria Nº 505 
de 16 de Abril de 2015. 
 

Foi incluído as alínea “d” no 
item A.2 (Capuz ou balaclava) e 
“f” no item F.3 (Manga) do 
Anexo I – Lista de Equipamento 
de Proteção Individual. 
 

Foi alterado as alíneas “b”, do 
item A.2, “c” do item E.1, “g” 
do item G.1, “c” do item G.3, 
“b” do item G.4, “b” do item 
H.1, e “a” do item H.2, do 
Anexo I – Lista de Equipamento 
de Proteção Individual. 
 

www.portal.mte.gov.br 

SOB VIGILIÂNCIA 
 
A exigência por exames 
toxicológicos que monitoram o 
consumo de drogas entre 
funcionários é cada vez mais 
comum, principalmente em 
empresas com atividades de 
alto risco.  
 

Especialistas garantem eficácia 
apenas se o procedimento for 
acompanhado de programa 
baseado em prevenção, regras 
claras, oportunidades de 
reabilitação. 
 

O antidoping corporativo tem 
como objetivo rastrear 
colaboradores que tenham 
usado drogas que possam 
comprometer a produtividade, 
a Segurança do Trabalho e o 
bom relacionamento com 
colegas, chefes e subordinados. 
 

www.protecao.com.br 

ALÔ TRABALHO 
 
O ministro do Trabalho e 
Emprego, Manoel Dias, 
inaugurou no dia 30 de Abril de 
2015, a Central de Atendimento 
do MTE, Alô Trabalho. 
 

Trata-se de mais uma ação de 
modernização que tem como 
objetivo expandir a capacidade 
de atendimento do órgão e 
funcionará como um canal de 
comunicação eletrônico e 
humano, direto, entre o a 
instituição e o cidadão, em 
âmbito nacional. 
 

A Central Alô Trabalho será 
acessada pelo número 158 e a 
chamada poderá ser feita, de 
forma gratuita, de qualquer 
telefone fixo público ou 
privado, poderá também ter 
acesso via telefonia móvel. 
 

www.portal.mte.gov.br 
 

 

ENTRE NÓS 
 

O Ministério do Trabalho (MTE) 
lançou a Campanha Nacional 
de Prevenção de Acidentes de 
Trabalho, no último dia 28 de 
Abril de 2015, o lançamento da 
campanha aconteceu no Dia 
Mundial da Segurança e Saúde 
do Trabalhador em memória às 
vítimas de acidentes de 
trabalho. 
 

O fundamento da campanha é: 
Você é sua principal ferramenta 
de trabalho. Para evitar 
acidentes, uma das formas, é 
uso de proteção coletiva e 
individual.  
 

A melhor forma de prevenir é 
organizar o trabalho de forma a 
evitar acidentes e adotar 
medidas de proteção de todos 
os trabalhadores, sendo que o 
EPI é a última barreira. 

www.portal.mte.gov.br 
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SAÚDE EM DIA... 
 
No mês de abril o Ministério da 
Saúde divulgou um 
levantamento que mostra 
diversos aspectos alarmantes 
sobre o estilo de vida da 
população brasileira. De acordo 
com a pesquisa, mais da 
metade dos brasileiros estão 
acima do peso ideal e o índice 
de obesidade continua 
preocupante. Os quilos a mais 
na balança são fatores de risco 
para o desenvolvimento de 
doenças crônicas, como 
diabetes e hipertensão arterial, 
que representam 72% dos 
óbitos no Brasil. 
 

A pesquisa mostrou que o 
índice de excesso de peso nos 
homens chega a 56,5%, 
enquanto nas mulheres o 
número é menor - atinge 49,1% 
da população feminina. 

www.sissaude.com.br 

CURSO DO MÊS 
 
A SEGVIDA disponibiliza sua 
programação de treinamentos 
mandatório , de forma gratuita, 
os eventos acontecerão no mês 
de maio/15, na sala de 
treinamentos da SEGVIDA, em 
Timóteo – MG. 
 

Segue os treinamentos; 
 

- Programa de Proteção 
Protetora (PPR). 

- Programa de Proteção 
Auditiva (PCA). 

- Equipamento de Proteção 
Individual (EPI). 

- Ordem de Serviço (OS). 
- NR 07 Primeiros Socorros. 
- Combate a Incêndio. 

 

Os interessados deverão 
realizar contato pelo telefone 
(31) 3848-3127 ou pelo e-mail 
admtimoteo@segvidamg.com.br. 

 
 
 

DICAS DO SURICATA 
 
Ferramentas impróprias, uso 
inadequado e falta de 
equipamentos de segurança 
para os trabalhadores são os 
principais fatores causadores 
de acidentes com ferramentas 
manuais. O importante é nunca 
improvisar. Portanto: 
- Inspecione a ferramenta 

antes de usar; 
- Utilize sempre proteção 

ocular e os demais 
equipamentos de segurança 
recomendados; 

- Use a ferramenta para o uso 
previsto; 

- Mantenha as ferramentas 
em boas condições; 

- Não trabalhe com as mãos 
escorregadias de óleo ou 
graxa; 

- Carregue ferramentas em 
bolsas e cintos próprios. 
www.revistaprotecao.com.br 

MEIO AMBIENTE 
 
O Ministério do Meio Ambiente 
publicou no dia 05 de Maio de 
2015 a Portaria N° 100 que 
prorroga por um ano o prazo 
para inscrição no Cadastro 
Ambiental Rural (CAR). 
 

O registro é obrigatório para 
todos os imóveis rurais e tem 
como finalidade integrar as 
informações ambientais das 
propriedades e posses rurais, 
compondo base de dados para 
controle e planejamento 
ambiental, dentre outras 
informações. 
 

O objetivo do Ministério do 
Meio Ambiente, em conjunto 
com o Ministério da 
Agricultura, é atingir mais 35% 
da meta ainda neste ano, 
concluindo o processo de 
cadastramento até 2016. 

www.meioambiente.mg.gov.br 
 

MELHOR ESCOLHA 
 

Adequar o parque fabril no que 
tange à NR 12 pode ser um 
grande desafio para muitos 
profissionais.  
 

Há diversas dúvidas em relação 
a máquinas antigas e máquinas 
novas. Para apresentar algumas 
soluções, é preciso falar em 
sistemas de segurança 
puramente mecânicos dentro 
do contexto da norma, cuja 
responsabilidade é de um 
engenheiro mecânico com 
formação em projetos. 
 

Para máquinas novas fica mais 
fácil adequar, porém, quando 
se trata de máquinas antigas e 
o equipamento já existe, os 
sistemas de segurança 
mecânicos passam a ser 
projetados e fabricados 
somente após a análise dos 
riscos para adequação à NR 12. 

www.revistaprotecao.com.br 
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